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Comissão de Educação Infantil    
Parecer nº 10/2009 
Processo nº 5201     

     
     Autoriza o funcionamento 
da Educação Infantil na Escola 
Municipal de Educação Infantil Sonho 
Infantil, Vila Beatriz, Santa Rosa. 

 
 
   O Conselho Municipal de Educação de Santa Rosa, 
recebe para análise o processo nº 5201 de 03 de Julho de 2009, o qual 
solicita parecer de autorização de funcionamento da Educação Infantil na 
Escola Municipal Sonho Infantil, localizada na rua Guarani, 120, Vila 
Beatriz- Santa Rosa-RS, a qual atende crianças na faixa etária de 2 a 5 anos 
distribuídas em duas turmas. 
                              A Comissão de Educação Infantil, responsável pela 
análise do processo, constatou em reunião que a documentação entregue 
pela escola, está de acordo com o que estabelece a Resolução nº 003/2000 
do Conselho Municipal de Educação e portanto a escola oferece as 
condições necessárias para a oferta da Educação Infantil. 
                               Estas especificidades também são apontadas nas 
Diretrizes Operacionais para a Educação Infantil, definidas por meio do 
Parecer CNE/CEB nº 4/2000, ao demonstrar que os aspectos de vinculação 
das instituições de Educação Infantil aos sistemas de ensino; a Proposta 
Pedagógica e Regimento Escolar; a formação de professores, os espaços 
físicos e recursos materiais para a Educação Infantil são altamente 
relevantes para o seu funcionamento. 
                             Cabe então, ao Conselho Municipal de Educação 
promover a autorização, tendo em vista que  a Educação Infantil é direito 
das crianças, estabelecido em Lei e tem como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da comunidade  que se traduz 
na indissociabilidade das ações de cuidar e educar, em todos os âmbitos de 
atuação, o que inclui também responsabilidade compartilhada entre família 
e poder público. 
                            Nesses termos, propomos aos demais conselheiros a 
aprovação deste parecer. 
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 Santa Rosa, 1º de Dezembro de 2009. 
 

 
Comissão de Educação Infantil 
Claudia Denise Torres 
Naíma Marmitt Wadi 
Ângela Janete Scherer Kuhn 
Nelson Della Valli 
Gévio Kohler 
 

Aprovado por unanimidade, em  Plenária ordinária do Conselho Municipal 
de Educação, no dia 08 de  Dezembro de 2009. 
 
 

Maria Dalce Führ 
Presidente 

 
 
 
 


